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PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.972/2021 

 

Objeto:  Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a todas as Unidades de Saúde 

 

    Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de 

Licitação. 

    Considerando, a regularidade das propostas e demais atos. 

    Considerando, finalmente, o parecer da referida Comissão, da 

Inspetoria de Controle Interno e da Procuradoria Jurídica do Município HOMOLOGO o processo 

licitatório, aprovando a indicação feita, determinando em conseqüência adjudicação as firmas: MAT 

MED HOSPITALAR LTDA CNPJ: 02.305.767/0001-54, DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 04.216.957/0001-20, CONEXÃO MEDICA COMERCIAL LTDA CNPJ: 05.359.481/0001-40, TECNOVENTE COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA CNPJ: 07.912.362/0001-06, LIFETEC COMERCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MEDICO EIRELI CNPJ: 10.454.996/0001-69, ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO CNPJ: 13.559.782/0001-45, 

EMMENSA VAREJISTA DE SUPRIMENTOS E ALIMENTOS LTDA CNPJ: 13.573.964/0001-70, MARMED DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR CNPJ: 20.159.008/0001-02, RAPHAEL GONÇALVES NICESIO 

CNPJ:22.654.814/0001-82, TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 25.296.849/0001-

85, EQUIPAR MEDICO E HOSPITALAR LIMITADA CNPJ: 25.725.813/0001-70,C.B DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS SACNPJ: 27.764.200/0001-77, SUPREMA HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 27.987.086/0001-44, JBL 

SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 31.636.399/0001-25 , no valor 

global de R$ 464.473,30 (quatrocentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e setenta e três reais e 

trinta centavos) diante do fato de que foi a melhor proposta apresentada e que atendeu ao interesse 

público e as normas da Lei nº 8.666/93, publicada no D.O.U. de 06/07/94 e alterações posteriores. 

  

    Determino, outrossim, a adoção das providências complementares, tudo 

de acordo com o já aludido diploma legal. 

 

     Valença, 16 de fevereiro de 2022 

_________________________________________________ 

Marcio Roncalli de Almeida Petrillo 

                                         Secretário Municipal de Saude 


